
CoNTRATO PARICr,]LAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEt ]f 00112023

Pelo presente instrumento particular, de um lado, JOSILENE ARAUJO NARCISO, poíador do

CPF no 415.A84.754-15, doravante denominado LOCADOR, e de outro JR Telecom Ltda. portador

do CNPJ n" 52.204.91110001-34 doravante denominado LOCATARIO, resolveÍn Íirmar o presente

contrato conlbrme descrito na cláusula primeira" com base no inciso II do artigo 24 da Lei Federal

no. 8.666193 e suas alterações posteriores, o quanto segue.

CT,ÁUSUT,^N,PRIMHRA

Constitui objeto do presente Contrato a locação de um ponto comercial com 3.75 m2, localizado na

Travessa São José No 159, Fagundes, Lucena, CEP: 58315-000

cr"Áuswe sBCiuI{DA

O prazo de locação é de 24 meses, com início em 01/10/2023 e termo final em 0111012025,

renovável por igual período. Deverá, o LOCATÁRIO devolver o imóvel desocupado, em condições

idênticas à que recebeu, ressalvando o desgaste natural do imóvel, independentemente de aviso ou

notificação.

pnnÁCnafO IINIffi - Findo o prÍrzo estipulado no caput desta Cláusul4 operar-se-á o término

da avença, sendo que eventual prorrogação tão somente ocorrerá porimeio de adiamento contratual,

de acordo com a conveniência das partes.

g,ÁUSTnATERCEIRA

O aluguel mensal fica estipulado em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), devendo ser pago no

1' dia útil do mês corrente, por meio de pagamento a dinheiro ou tansferência banciária para o

LOCADOR

PARÁGRAFO PRIMERO - O valor locativo será reajustado anualmente, de acordo com a

inflação.



PARÁGRAFO SEGITNDO - Na eventualidade de, no curso do pÍesente ContÍato de Locação,

ocorrer mudança na legislação, quando à periodicidade de reajustes pactuâm as partes que os

lugares serão reajustados na menor periodicidade legalmente autorizada.

(x,Áusrrl,ÀeuAnrA

O LOCADOR deixa reservado seu direito de receber qualquer aluguel fora do prazo conüatado,

sem que isso importe em renovação deste Contrato. Qualquer despesajudicial ou extrajudicial, feita

pelo LOCADOR para a cobrança de alugueres, fora do prazo previsto, inclusive honorários de

advogado, conerá por conta do LOCATÁRIO e deverá ser pagajuntamente com o aluguel devido.

g,ÁU§ULAQUDÜTÀ

O imóvel deste Contrato destina-se exclusivamente para fins de moradia do LOCATÁRIO.

Fica vedada a sublocação do imóvel ou a cessão dos direitos decorrentes deste instrunento a

terceiros, mesmo que parcial ou temponiria, seja a que título for, poÍ parte do LOCAIÁRIO, sem a

expressa anuência do LOCADOR.

g-Áusut,ÁshtrvÍA

o LocATARJo declara que vístoriou o ponto comercial deste contrato e que tem pleno

coúecimento de que esrá em perfeias condições de uso para a finalidade prevista na Cláusula

Quinta.

PARÁGRÂFO PRnmO - Os errcargos da locaçâo, espcificados no úaput desta cláusul4 são de

inteira responsabilidade do LocATÁRIo, que se obriga a pagá-los em seus respectivos

vencimentos, devendo comprová-los ao LocADoR sempre que solicitado, e, em especral, quando

do encenamento do Contrato.

PAIÁGRAFO SEC}UNDO - o LoCATÁRIo obriga-se a manter as dependências locadas em boas

condições de higiene e limpez4 dentro das normas legais peíinentes, comprometendo-se a restituir

o imóvç1, quando findo ou respectivo recebimento.

(f,,ÁU§ULA§EfiA



crÁugr,a.oITÀvA

Quaisquer benfeitorias a serem introduzidas internamente no imóvel dependerão de prévia anuência

do LOCADO& as quais, se efetivadas, se incorporarão ao bem, devendo as partes se comporem no

tocante aos seus respectivos custos. Os orçamentos concorrentes às benfeitorias serão previamente

submetidos à aprovação do LOCADOR.

o.ÁusuleNoNA

O LOCATARIO obriga-se a cumprir integralmente as disposições previstas no artigo 23, e seus

incisos, da Lei no 8.245191

CLAI§tJI,ADÉCxI\dA

Fica eleito para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, o foro maís próximo do

locador, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contraÍadas, zts partes assinam o presente instrumento particular em

duas vias de igual teoq na presença de duas testemuúas, a tudo presentes e que de tudo dão fe.

Lucena, 29 de setembro de 2023.
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